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Prefeitura Municipal de Central
Portaria

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 137 “A” / 2017 
De 03 de julho de 2017. 
 

NOMEIA o (a) Senhor (a) DULCE FILHA 
CARVALHO DA SILVA, para exercer 
INTERINAMENTE o Cargo Comissionado de 
SECRETÁRIO(A) DE MEIO AMBIENTE, 
CULTURA E TURISMO, Central – Bahia. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e 
 

CONSIDERANDO a exoneração do Representante da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Cultura e Turismo, como medida de readequação do quadro de pessoal à 
atual conjuntura econômica do Município; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade aos serviços prestados 

pela aludida Secretaria, imprescindíveis ao bom funcionamento da máquina pública, 
 

RESOLVE:  
 
  Art. 1º NOMEAR, na forma da Lei Municipal nº. 542/2011, o(a) Senhor(a) 
DULCE FILHA CARVALHO DA SILVA, para exercer INTERINAMENTE o Cargo 
Comissionado de SECRETÁRIO(A) DE MEIO AMBIENTE, CULTURA E TURISMO, 
Município de Central, Estado da Bahia. 
 

Art. 2º O Agente Político nomeado, interinamente, no Artigo anterior não 
acumulará remunerações, devendo as funções atribuídas neste ato serem desempenhadas 
sem ônus para os cofres públicos.  

 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Central - Ba, 03 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647; Fax: (74) 3655 1672 
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Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 137 “B” / 2017 
De 03 de julho de 2017. 
 

NOMEIA o (a) Senhor (a) LAUELI BRITO 
GOMES MIRANDA, para exercer 
INTERINAMENTE o Cargo Comissionado de 
SECRETÁRIO(A) DE INFRA-ESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, Central – Bahia. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e 
 

CONSIDERANDO a exoneração do Representante da Secretaria Municipal 
de Infra-Estrutura e Serviços Públicos, como medida de readequação do quadro de pessoal à 
atual conjuntura econômica do Município; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade aos serviços prestados 

pela aludida Secretaria, imprescindíveis ao bom funcionamento da máquina pública, 
 

RESOLVE:  
 
  Art. 1º NOMEAR, na forma da Lei Municipal nº. 542/2011, o(a) Senhor(a) 
LAUELI BRITO GOMES MIRANDA, para exercer INTERINAMENTE o Cargo 
Comissionado de SECRETÁRIO(A) DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, Município de Central, Estado da Bahia. 
 

Art. 2º O Agente Político nomeado, interinamente, no Artigo anterior não 
acumulará remunerações, devendo as funções atribuídas neste ato serem desempenhadas 
sem ônus para os cofres públicos.  

 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 22 de junho de 2017. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Central - Ba, 03 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ: 14.136.816/0001-51 - Praça José de Castro Dourado, 22, Centro, Central – Bahia, 
Fone: (74) 3655 1647; Fax: (74) 3655 1672 
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Gabinete do Prefeito 

PORTARIA Nº. 137 “C” / 2017 
De 03 de julho de 2017. 
 

NOMEIA o (a) Senhor (a) CLÁUDIA BRUNO 
DA SILVA, para exercer INTERINAMENTE o 
Cargo Comissionado de SECRETÁRIO(A) DE 
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, Central – Bahia. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e 
 

CONSIDERANDO a exoneração do Representante da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, como medida de readequação do quadro de 
pessoal à atual conjuntura econômica do Município; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade aos serviços prestados 

pela aludida Secretaria, imprescindíveis ao bom funcionamento da máquina pública, 
 

RESOLVE:  
 
  Art. 1º NOMEAR, na forma da Lei Municipal nº. 542/2011, o(a) Senhor(a) 
CLÁUDIA BRUNO DA SILVA, para exercer INTERINAMENTE o Cargo 
Comissionado de SECRETÁRIO(A) DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, Município de Central, Estado da Bahia. 
 

Art. 2º O Agente Político nomeado, interinamente, no Artigo anterior não 
acumulará remunerações, devendo as funções atribuídas neste ato serem desempenhadas 
sem ônus para os cofres públicos.  

 
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 22 de junho de 2017. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Central - Ba, 03 de julho de 2017. 

 
 
 
 
 

Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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